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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Apresento, nos termos do Art. 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente INDICAÇÃO, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo que este, junto aos setores competentes, adote providências para a instalação de abrigo para o ponto de ônibus localizado na Rua Isabela Luna Tavares (antiga 4), nas proximidades do numeral 370, no bairro Jardim Maria Antonia.

A presente indicação tem por finalidade garantir melhores condições aos usuários do transporte coletivo daquela localidade. Atualmente, os munícipes, incluindo idosos, crianças, trabalhadores e estudantes, ficam expostos às intempéries do clima, como sol forte e chuvas, enquanto aguardam o transporte, causando-lhes diversos transtornos.

Além disso, a ausência de uma estrutura adequada compromete a acessibilidade e a organização de embarque e desembarque de pessoas com mobilidade reduzida, desestimulando o uso do transporte público e gerando impacto negativo na opinião pública.

 A instalação de um abrigo constitui uma medida simples e de baixo custo face ao benefício social proporcionado. Dessa forma, a Administração Municipal garantirá respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, além de promover a melhoria na qualidade de vida de seus cidadãos.  

Certo da devida atenção e pronto atendimento, antecipo meus agradecimentos.


Sala de Sessões, 24 de setembro de 2025.
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NEY DO GÁS
VEREADOR
Partido Verde – PV  
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